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ADITIVO DE CONVÊNIO Nº 008/2014 

 
1º TERMO ADITIVO AO CONVENIO Nº 098/2014, 
CELEBRADO EM 11/08/2014, ENTRE O MUNICIPIO 
DE ITABIRITO E A CORPORAÇÃO MUSICAL UNIÃO 
ITABIRITENSE.  

 

Objeto: Liberação de recursos de subvenção para o exercício de 2014, por parte 

do Município a entidade conveniada.  

 

O MUNICÍPIO DE ITABIRITO, inscrição no CNPJ sob o nº 18.307.835/0001-54, 

com endereço na Av. Queiroz Júnior, 635, Praia, Itabirito/MG, neste ato 

representado pelo Sr. Prefeito Municipal, Alexander Silva Salvador de Oliveira, 

doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO e de outro lado a 

CORPORAÇÃO MUSICAL UNIÃO ITABIRITENSE, inscrito no CNPJ sob nº 

19.151.042/0001-51, situado na Rua Henrique Michel, nº 163, Bairro Boa 

Viagem, Itabirito/ MG, Cep: 35.450-000, neste ato representado por seu 

presidente, Sr. Wander Luis Calazans, portador da Carteira de Identidade nº MG-

10.933.650, e CPF nº 055.419.366-32, doravante denominado simplesmente 

CONVENENTE, celebram o presente termo aditivo com as seguintes cláusulas e 

condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO  

 

Nos termos da lei nº 8.666/1993, fica alterado o plano de trabalho do convênio, 

incluindo no plano de aplicação dos recursos o seguinte item: 

 

 • Aquisição de cestas natalinas para presentear os músicos e a 

diretoria da entidade pelos trabalhos prestados à corporação no exercício de 

2014. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA 

 

O presente aditivo se faz necessário, conforme justificativa apresentada pelo 

convenente, e aprovada pela Secretaria Municipal de Patrimônio Cultural e 

Turismo, tendo em vista o trabalho voluntário exercido pelos músicos e pela 

diretoria da entidade visando o bom funcionamento da mesma durante o 

exercício de 2014. 
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 Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato, que ficam aqui 

ratificadas. 

 

E, por estarem justos e acertados, firmam o presente aditivo contratual em 02 

(duas) vias de igual teor e forma. 

 

Itabirito, 09 de outubro de 2014.

 

 

Alexander Silva Salvador de Oliveira 

Prefeito Municipal de Itabirito 

 

 

Wander Luis Calazans 

Corporação Musical União Itabiritense
 


